
Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

RESPOSTA

IMPUGNACAO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

ÕB\EX(1): Contratação de sen)içou de teLecotnittlicações para jotueúmento, impLellietitação, operação e nzanutettção de limes

le comunicação de dados permattentes, e n reúne 24x7, para conexão comi a rede mltttdial de compliLadores-- ittlel-nel -- por

tlzeào de itzlraesfmt ra dejzbra ética a ser instalado na C.''iÀ't4K,a MUNlclp,'ll DE ]..4GU.4RluN-A -- CN4], con?

lol')leúmetllo dos eqt ipümen os llecessários à execução do serüço e suporte técnico.

DO PEDIDO

Trata-se de Pedido tempcstivo, visto o recebimento da Impugnação de Editalse dar em 15 de outubro às

16h00min, protocolado na Secretaria da Câmara Municipal de Jaguariúna e o mesmo insurgido em acordo
com o item 21, onde trata das disposições gerais do Editaldc Licitação do Pregão Presencialem epígrafe e
)nàe rezo. que Do&etâ. 'a ]\!=l\Riam\e ente .Até02 (dois) citas Úteis atires da daLajixadal)ara recebimento daspropostas enl

)arado comerãal 8b às 17b, qttalqnerpessoa T)oderá soliútar escLareúmen os, l)roúdências on impugnar o ato cmiuocaLóúo do
pregão ou \)lotocolo Geral.''

Em resumo, trata de REQUERIMENTO para que sejam analisados os pontos detalhados (elencados
resumidamente abaixo) e a correçào necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer
antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará, requer ainda efeito suspensivo a
impugnação, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos problemas apontados, então
vejamos a síntese do requeúnento de impugnação contem 03 (três) fundamentos, quais sejam:

Pergunta:
a) Solicita escLareúllietlto qllanLo ao iLeni 9.7 e selas subiLetts 9.7. le 9.7.2

ReLatóàos, se os mesmos são reqllisitos excLusiuanzetlte para o link
dedo,Gado.

Resposta: A reposta T)ara n quesFiottamettLo é sim, tais wlatórios são para atendimento do link
dedicada.

Pergunta:

b) Solicita esclaredilietltos eWeciFlca nettte qllatllo ao sllbitem 9.7.2 seo
reLatóHo de diWonibilidade deverá ser nzetlsal oi.l mesnzo uia web OI,t se

poderá serjot-decido dejoma potiLual a pedido do colltratattte.

Resposta: O ReLatóüo de diWotiibilidade refere-se ao trqego mettsal diWonibiLi'Nado pelo

;onLratado, e o lllesnio deverá ser mellsal, de prejerênúa ottline, ttão se trata de gerellúalliento de t'ede,

: sim de nm simples reLatóüo, online oil nào, oltde a collLratattte possa ueàlicar se o atendimeizto joi
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sati#atóüo para assim ja"qçr a pliediçào lnettsal dos semiços, Lal )'eLatóüo poderá ser ettuiado por e

mail e/n arquivo PDF.

2. Prazo Dará insl414çãQ;

Pergunta:
a) Assevera a impugtiatlLe que o pra~xn de 30 (tanta) dias estipulados tlo

itens 9.1 do -.Anexo 1-- Tetwio de Referência do Editar é "...}zitida/neFite

INSUFICIENTE para a eletii'o czímpri///ente da obà&ação, dada a

conzpiexidade do abeto, o que inviabiliza a participação das
concorrentes, eníjltnção de )tào será)osso el üimPdr o Lapso de tempo

indicado no edital.''g. n.

Resposta: A imPKgltatlte etitellde qlle o prado solicitado de 30 dias é ittsullcietlLe para a

instalação e aittda i}/enciotla qtle o mesmo inúabili:a a participação de cotlcorretltes, ocorre qtle }lão

foi cLetecLado nas pesquisas de preço }lettbiilli ql.ies iottciilletito apontando qlte o prado estipulado era
Lnsujtüente, lato este ainda T)ercebido qlte dos pedidos de escLareúllletitos ettcallzittbüdos a esta

:ãma a tallibém }tettb n obseroolt tal injoT'17iação e durant.e toda o decurso de prüo\o de publicação

ãe edital ttão bottue qltaLqitcr ttzenção ao lato. Injot'iliallios aittda qne este Órgão pesquisou inúmeros

antros Or8iios e seios editais e Jotülli todas as cLáuslllas cnidcidosatlzetil.e obter'Dadas, tendo esta Casa

cle \.Eis o cuidado de obsemar o prado concedido de instalação ottde ueà$colt-se o mesillo l)rara de

unstciLação, diante de taisjatos sola?os Levados a utti entettdimetito de que o prado de 30 (trinta) dias

í Pe deita?llen e aplicável.

3. uestionamentos acerca das características técnicas e
operacionais de execucão do obíeto licitado.

Pergun ta :

a) 9lestiona a imPugltattLe, ctn relerêtlúa ao qualitiLatiuo della's ser16

conlbr'lzle redaçào do item?z 2.3 do Edital otl 60 conÜo117ze .'ltzexo VI

pnodelo de Prol)testa Copllerúal }io item .'\.

Resposta: Tal pedido de injonlzação jó Joi esclareúdo }io T)EE)IDO l)E
ESCLARECIA'LENTO N' 002, recometldalnos a leitifra do //?esr?zo, será,itzdo es e até mesnzo

como escLarecimett o de possíveis oLtLras dÍLúdas.

Pergun ta :

) 9lesLiona aittda a imPilgtiatite qltatito a T)ossibilidade dejonieci/mento de

Resposta: A Câmara Municipal de ]agttaüíitta, possui eqliPametttos antigos que não
;u])ortariarn o nodo pro ocoLo oferecido llõú, onde impossibiliLaria conexões entre os fezes/}zos, ttão

:suão previstas sllbstituições de eqltipa}7zelttos vieste momento.

Pergun ta :

c) Em referênda a qltcstiotiaitzentos quattto ao etttetldimento da aceitação do

übleLo item 6. 1.3 entende a imT»lguante tratar se tal ituli apenas para
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aLetldimcnLo ao Link dedicado, conto -reze estipliLado no iLeilz 6.1.3 do

['er}7zo de Referênàa .Aliena ], seXíle resposta:

Resposta: Tal denzattda refere-se apertas ao Littk Dedicado, porLattto, correio o enLendi77tento da

LmT)ngnaltte.

Pergunta:

cl) Çà esLiotta a imPLtgnatite se o sumiço 0800 é requisito para atetldimeltto

10 E.vital e ainda se a palavra "inúdelLes de segurança" rejerese a
iemico de segurança.

Resposta: O sumiço 0800 consome predito no ite7}z 9.3 do T.R, é seniiço obHgatóHo porém o

Lemio incicLetiLes de segurattça não refere-se a sumiço de segltrança. O termo lixado ttesLe item

Ltiàdetlte de segtnança'' refere-se Lào somente a falta de sinal, olt sqa, es ÜLamente a comlttlicação de

InoPerânúa do link.

Pergunta:

:) Q estioTla também a imPllgttante se é adeqltado o en etldimellLo de que

liberar acesso Leitura ao CPE. pala a contratante se atettderá as

exigências copztidas }io item 9.6 do TR

Resposta: Carreto o ettLetidimettLo

Pergunta:

f) 9uesLiolla ainda se a topoto$a de rede indicada o item 1 1.2. 13 do'\'R..

se a }lleslna poderá ser topoLo@a gettéüca do ser'úço.

Resposta: Sim, aLeYiderá o requisito a aPresetttação getléüca da tol)oLo#a.

DA AN'.ALISE DO PEDIDO:

O pleito cm questão trata tão somente de dúvidas suscitadas com fãcilresolução, sendo em sua maioria
pautados apenas cm elucidações a pontos em quc a licitante cnsejava apenas a consumação de seus
entenda-bentos

Xsseveramos ainda, quc após ouvido o setor de Tecnologia e Informação TI desta Casa foi verificado
que em ncnhuin momento foi violado o princípio da vinculação a insuuinento convocatório, aqui tratado
de Editale anexos, não sendo o mesmo, omisso ou controverso em toda sua íntegra

CON'CLUSAO:

Diante do todo exposto, visando tão somente o esclarccil-mento de dúvidas pertinentes, DESCONHEÇO
1'0TALNIENTE do PEDIDO DE INIPUGNAÇÃO, NEGANDO PROVIMENTO AO PLEITO DE
EFEITO SUSPENSIVO em razão dos argumentos lançados nesta manifestação.

Jaguariúna, 16 de outubro de 2020.

/ ./

Diretorazdé'compras, Licitações e Património
Rgsangélãm. Ribeiro
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